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Programa dos seminários: 

 

1.  O conceito de norma jurídica. 12/03/19 e 19/03/19 

Texto básico: KELSEN, Hans. Teoria Pura do Direito, trad. de João 

Baptista Machado, 8.ed., São Paulo, WMF Martins Fontes, 2009. “Direito e 

Natureza” item 1 a 4, letras “a”, “b”, “c”, “d”, “e”, p. 01-25. 

Textos complementares: 

FERRAZ JR., Tercio Sampaio. O conceito de norma: uma abordagem 

preliminar in Introdução ao estudo do Direito: técnica, decisão, dominação. 9ª. 

edição, São Paulo: Atlas, 2016, p. 70-77. 

LOSANO, Mario G. Sistema e Estrutura no Direito, vol. 2, São Paulo, 

Martins Fontes, 2010, “A definição de norma jurídica em Hans Kelsen”; “A norma 

jurídica como sentido objetivo de um dever ser”; “A norma jurídica e a proposição 

jurídica”, p. 55-63. 

KELSEN, Hans. Teoria Geral das Normas, Porto Alegre, Fabris, 1986, 

“A Norma” (itens I a VIII); “Norma e Enunciado como Significação Diferente de 

Proposições”; “Verdade do Enunciado e Validade da Norma”; p.01-07; 207-209; 

214-220.  

ALMEIDA, Luís Duarte. “In Canonical Form: Kelsen’s Doctrine of the 

‘Complete’ Legal Norm”. in Luís Duarte d’Almeida, John Gardner, Leslie Green, 

Kelsen Revisited: New Essays on the Pure Theory of Law, Oxford, Portland, 2013, 

p. 259-282. 
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DIAS, Gabriel Nogueira. Positivismo Jurídico e a Teoria Geral do Direito 

na Obra de Hans Kelsen. São Paulo, RT, 2010, p. 330-340 (“O instrumentário para 

a apreensão das normas jurídicas: a proposição normativa descritiva”). 

 

 

2. O conhecimento jurídico: dogmática e zetética. 26/03/19 e 2/04/19 

Textos Básicos: 

KELSEN, ob. cit. “Direito e Ciência”, itens 1, 2, 3 e 4, p. 79-86. 

FERRAZ JR. Tercio Sampaio, O problema dos diferentes enfoques 

teóricos in Introdução ao estudo do Direito: técnica, decisão, dominação. 9ª. 

edição, São Paulo: Atlas, 2016, p.18-29 

Textos Complementares: 

LUHMANN, Niklas. Sistema Juridico y Dogmatica Jurídica. Madrid, 

Centro de Estudios Constitucionales, 1983, p.25-42 (“Tesis sobre la dogmatica”). 

VESTING, Thomas. Teoria do Direito. São Paulo, Saraiva, 2015, p. 46-

56 (“Da Dogmática do Direito” e “Filosofia do Direito”). 

 

2. Sanção e o delito. 9/04/19 

Texto básico: KELSEN, ob. cit.  “A ordem jurídica” item 6, letras “a” e 

“b” (exceto o “mínimo de liberdade”), p. 33-46.  E, “A sanção: ilícito e 

consequência do ilícito” item 1, letras “a” e “b”, p. 121-128. 

Textos Complementares: 

FERRAZ JR., ob. cit. O conceito dogmático de norma jurídica, p.86-92. 

KELSEN, Hans. Teoria Geral das Normas, Porto Alegre, Fabris, 1986, 

“Cap. 32: Direito, Dever, Sanção”; p.170-173.  

HART, Herbert L. A. Ensaios sobre Teoria do Direito e Filosofia. Rio de 

Janeiro, Elsevier, 2010 (“Kelsen Revisitado – III. A definição de delito”), p 333-

339. 

KELSEN, Hans. Teoria Geral do Direito e do Estado. 4.ed. São Paulo, 

Martins Fontes, 2005, p. 23-26 (“Sanções transcendentais e socialmente 

organizadas”); p.71-82 (“A Sanção”, “O Delito”). 

 

Primeira AVALIAÇÃO: provavelmente dia 16/04/19 

 

3. Responsabilidade jurídica e dever jurídico. 23/04/19 e 30/04/19 

Texto básico: 

KELSEN, ob. cit.  “Dever Jurídico e responsabilidade” item 2, letras “a”, 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, e “g”. págs. 128-140. 
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FERRAZ JR., ob. cit. “Dever e Responsabilidade”, item 4.2.5.5, p. 126-

129. 

Textos Complementares: 

KELSEN, Hans; COSSIO, Carlos. Problemas Escogidos de la Teoria Pura 

del Derecho. Buenos Aires, Editorial Guillermo Kraft, 1952, p.73-79 (Cap. IV – 

La transgresión como condición de la sanción; La responsabilidade; 

Responsabilidad individual y colectiva; Responsabilidad y obligación). 

KELSEN, Hans. Teoria Geral do Direito e do Estado. 4.ed. São Paulo, 

Martins Fontes, 2005, p. 83-106 (“O dever jurídico”, “A responsabilidade 

jurídica”). 

MÁYNEZ, Eduardo García. Algunos Aspectos de la Doctrina Kelseniana. 

México, Editorial Porrúa, 1978, p.61-71 (“El Deber Jurídico”). 

 

 

5. Direito Subjetivo. 7/05/19 e 14/05/19 

Texto Básico: KELSEN, ob. cit. “Direito subjetivo: atribuição de um 

direito e atribuição de um poder ou competência”, item 3, letras “a”, “b”, “c”, “d”. 

p. 140-154. 

Textos Complementares: 

FERRAZ JR., ob. cit. “Direito objetivo e Direito subjetivo: origens da 

dicotomia”, itens 4.2.5, 4.2.5.1, 4.2.5.2., p. 112 a 120. 

ROSS, Alf. “O conceito de direito subjetivo”, in Direito e Justiça, Bauru: 

Edipro, 2000, cap. VI, p.203 a 217. 

Textos Complementares: 

MÁYNEZ, Eduardo García. Algunos Aspectos de la Doctrina Kelseniana. 

México, Editorial Porrúa, 1978, p. 73-109 (“El derecho subjetivo”). 

KELSEN, Hans. Teoria Geral do Direito e do Estado. 4.ed. São Paulo, 

Martins Fontes, 2005, p.107-128. 

 

6. Sujeito de Direito, pessoa física e pessoa jurídica. 21/05/19 

Texto básico: KELSEN, ob. cit. “Sujeito Jurídico - Pessoa”, item 7, letras 

“a” e “b”, “c”, “d” “e” “f”, págs. 188-212. 

Textos Complementares: 

FERRAZ JR, ob. cit. “Sujeito de Direito, Pessoa Física e Pessoa Jurídica”, 

item 4.2.5.3, p.120 a 123. 

Textos Complementares: 

KELSEN, Hans. Teoria Geral do Direito e do Estado. 4.ed. São Paulo, 

Martins Fontes, 2005, p.135-157. 
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COMPARATO, Fábio Konder. “A rejeição do conceito de pessoa jurídica 

na teoria pura do direito”, in O poder de controle na sociedade anônima, 4.ed. Rio 

de Janeiro, Forense, 2005, p. 322-327. 

 

7. Poder e norma fundamental. 28/05/19 e 4/06/19 

Texto básico: KELSEN, “O fundamento de validade de uma ordem 

normativa: a norma fundamental”, item 1, letras “a”, “b”, “c”, “d”, p. 215-228.  

Textos Complementares: 

FERRAZ JR. ob. cit. “Validade, vigência, eficácia e força” item 

4.3.2.p.158-164 

LOSANO, Mario G. Sistema e Estrutura no Direito, vol. 2, São Paulo, 

Martins Fontes, 2010, p. 67-96; 120-132 (“A norma fundamental” e a revolução”; 

“Duas críticas externas à concepção da norma fundamental”; “Em que sentido a 

norma fundamental é ‘norma’?”; “Os limites juspositivistas da norma 

fundamental”; “A norma fundamental é parte do direito ou da ciência do direito”; 

“A Górgona do poder e a neutralidade do sistema jurídico interno”). 

KELSEN, Hans. Teoria Geral das Normas, Porto Alegre, Fabris, 1986, 

p.323-332 (“A norma fundamental”). 

RAZ, Joseph. “Kelsen’s Theory of the Basic Norm”. in Stanley Paulson, 

Normativity and Norms – Perspectives on Kelsenian Themes, 1999, p. 47-67. 

PAULSON, Stanley L., “The Great Puzzle: Kelsen’s Basic Norm”, in Luís 

Duarte d’Almeida, John Gardner, Leslie Green, Kelsen Revisited: New Essays on 

the Pure Theory of Law, Oxford, Portland, 2013, p. 43-61. 

GUASTINI, Riccardo. “The Basic Norm Revisited”, in Luís Duarte 

d’Almeida, John Gardner, Leslie Green, Kelsen Revisited: New Essays on the Pure 

Theory of Law, Oxford, Portland, 2013, 63-74. 

ALEXY, Robert. Conceito e Validade do Direito. São Paulo, Martins 

Fontes, 2009, p.114-138 (“A norma fundamental analítica (Kelsen)”). 

 

 

Segunda AVALIAÇÃO: provavelmente 11/06/19 

 

Critérios de avaliação: 

Primeira nota bimestral: média entre as notas da primeira prova e 

apresentação do seminário. 

Segunda nota do semestre:  média entre a nota da segunda prova e trabalho 

a ser entregue no último dia de aula. 
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